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Saúde de Maricá apresenta os investimentos em serviços do SUS na Câmara Municipal
IAudiência pública mostrou os recursos aplicados em cada área e o cumprimento de metas no terceiro quadrimestre de 2022

empenho das equipes. Em breve, vamos 
homenagear a secretária de Saúde com 
o título de Honra ao mérito, uma forma de 
reconhecer o seu trabalho, e vejo que a 
assinatura do contrato de gestão com a 
Femar irá auxiliar a sanar os problemas 
da Atenção Primária”, concluiu.

Audiência pública fortalece o controle 
social
A prestação de contas é uma atividade 
obrigatória, prevista na legislação 
brasileira, sendo fundamental para 
a transparência na aplicação dos 
cursos e integrar a população a esse 
processo. Durante a audiência pública, 
é demonstrada a aplicação física e 
fi nanceira dos recursos públicos, além de 
apresentadas ações desenvolvidas pela 
Secretaria de Saúde em determinados 
períodos, mostrando o seu impacto no 
dia a dia dos maricaenses.
Fotos: Jessica Mesquita

a 98% da população da cidade. Também 
foram feitas cerca de 240.000 visitas 
domiciliares pelas equipes desses locais; 
a Vigilância em Saúde realizou 36.205 
atendimentos; e foram registrados
15.562 atendimentos e acompanhamentos 
na área de saúde mental, o que inclui os 
Centros de Atenção Psicossocial e as 
Residências Terapêuticas.

Durante a audiência pública, Richard 
Alter, presidente da comissão de saúde 
da Câmara Municipal de Maricá, reforçou 
o papel essencial da prestação de 
contas para apresentar os investimentos 
e também esclarecer dúvidas dos 
moradores.

“A audiência pública também é um espaço 
de esclarecimento de dúvidas, mostrando 
que muitas críticas relacionadas aos 
serviços de saúde da ponta não levam 
em conta os desafi os da gestão e o 

“A audiência pública é um momento que 
fortalece a transparência das nossas 
ações, mostrando os investimentos feitos 
pelo município e recursos aplicados 
em cada área. Esse espaço é de 
debate, apresentando dados, ouvindo 
os questionamentos, estabelecendo 
diálogos com os moradores e buscando 
soluções, levando em conta o 
crescimento da população da cidade, 
que dobrou em alguns anos. Por isso, 
iniciamos a requalifi cação da rede, a 
partir do contrato de gestão assinado com 
a Femar, onde está prevista a ampliação 
das Unidades de Saúde da Família 
(USF) e a reestruturação de todas, 
descentralizando os serviços e reduzindo 
a necessidade de procura hospitalar”, 
afi rmou.

A secretária também destacou o apoio de 
diferentes esferas da gestão municipal 
para a efetivação desse processo.

“Essas entregas virão a médio prazo, com 
equipes que trabalharão em conjunto para 
dar a agilidade necessária. Temos uma 
gestão comprometida com a população, 
que utiliza os recursos e os devolve em 
serviços e ações de qualidade para os 
moradores, o que faz a diferença, por 
isso seguiremos investindo para entregar 
o melhor a todos”, completou.

Número de atendimentos e ações de 
saúde foram destaques
Outras informações relevantes foram 
apresentadas na audiência pública. Em 
2022, foram realizados mais de 263 mil 
atendimentos nos serviços que integram 
a Atenção Primária, representada 
principalmente pelas USF, que atendem 

A Prefeitura de Maricá, por meio da 
Secretaria de Saúde, realizou nesta 
terça-feira (28/02), uma audiência 
pública na Câmara Municipal, no Centro, 
apresentando o relatório de investimentos 
nos serviços que compõem o Sistema 
Único de Saúde (SUS) da cidade. A 
prestação de contas foi aberta ao público 
e abordou os recursos aplicados em cada 
área no terceiro quadrimestre de 2022, o 
que compreende os meses de setembro, 
outubro, novembro e dezembro. O 
encontro teve a participação de gestores 
da área, integrantes do Conselho 
Municipal de Saúde, representantes 
do poder legislativo e da população em 
geral.

Durante a exposição da Secretaria de 
Saúde, foi destacado que, no terceiro 
quadrimestre, o município aplicou 
22,53% da receita corrente líquida de 
recursos próprios na saúde de Maricá , 
ultrapassando com facilidade o mínimo 
de 15% previsto na constituição, o que 
ressalta o compromisso da gestão em 
oferecer serviços qualifi cados e efetivos 
aos moradores. Além disso, foi lembrada 
a importância da assinatura do contrato 
de gestão com a Fundação Estatal de 
Saúde de Maricá  (Femar) para iniciar a 
requalifi cação e reestruturação da rede 
de saúde, começando com a Atenção 
Primária, Especializada, equipamentos 
de saúde mental e o complexo regulador.

A secretária de Saúde, Solange Oliveira, 
ressaltou o papel da prestação de contas 
para apresentar os resultados práticos dos 
investimentos e proporcionar um ambiente 
de trocas, garantindo que a requalifi cação 
dos serviços é um compromisso.
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1011, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE BEM PÚ-
BLICO MUNICIPAL DE USO COMUM, DECLARANDO-O BEM PÚ-
BLICO MUNICIPAL DE USO ESPECIAL. 
CONSIDERANDO a necessidade de dar nova destinação a área de-
nominada de Bem Público Municipal de Uso Comum, a saber, a Rua 
Jair Mateus, paralela à Travessa 10, transversal às ruas Deoclécio 
Machado (antiga Rua 8) e Wilson Machado Jardim, (antiga rua 9), 
para ampliação de equipamento público do Município, qualifi cando-
-a como de uso especial;
CONSIDERANDO que a alteração da afetação do bem reveste-se, 
no presente caso, de Interesse Público, sendo certo que o Bem Imó-
vel, permanecerá incorporado ao patrimônio público municipal; 
CONSIDERANDO que a alteração da afetação dos bens se insere 
no âmbito da autonomia administrativa, a qual confere ao Municí-
pio a faculdade de organizar e prover seus serviços públicos locais, 
para a satisfação das necessidades coletivas e para o pleno atendi-
mento aos munícipes; 
CONSIDERANDO que é atributo do Executivo Municipal a admi-
nistração dos bens e interesses do Município e que a competên-
cia discricionária da Administração Pública lhe confere o poder de 
determinar qual a melhor fi nalidade a ser dada as áreas públicas, 
tendo sempre em vista a real necessidade de propiciar utilidade ao 
bem público como prevalência da supremacia do Interesse Público, 
o que poderá ser feito por ato administrativo na modalidade decreto; 
CONSIDERANDO os compromissos da Administração Municipal 
com os princípios constitucionais que regem a Administração Pú-
blica, em especial os da Legalidade, Transparência, Publicidade e 
Efi ciência.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
DECRETA:
Art. 1° Fica alterada a afetação do seguinte Bem Público Municipal 
de Uso Comum e, consequentemente, declarado Bem Público Mu-
nicipal de Uso Especial, a área denominada de Rua Jair Mateus, 
paralela à Travessa 10, transversal às ruas Deoclécio Machado 
(antiga Rua 8) e Wilson Machado Jardim, (antiga rua 9), Loteamen-
to Jardim Atlântico, Bairro: Itaipuaçu- Maricá-RJ, incorporando-a a 
área constante da Matrícula nº 93.512, registrada no Cartório do 
2º Ofício de Imóveis de Maricá-RJ, de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Maricá;
Parágrafo único. A área afetada passa a integrar os Bens Públicos 
Municipais de Uso Especial para a ampliação da Unidade Pública 
Educacional CEIM Valéria Ramos Passos;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 27 dias de fevereiro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

ATOS DO PREFEITO

PROC. 10337/2023 – Dispensa de Licitação
Em conformidade com o parecer da Assessoria de Controle de 
Conformidade Processual (ACCP), RATIFICO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, X, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações, que tem por objeto a LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO NA RUA BARÃO DE INÕA, 535 – CENTRO 
– MARICÁ/RJ. Em favor da locadora Sra. Marcia Serra Venancio 
Monteiro. – CPF: 535. ***.***-**, no valor de R$ 315.455,52 (trezen-
tos e quinze mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos). Em, 10 de fevereiro de 2023. 
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá

PORTARIA Nº 214, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO 
DE MARICÁ/RJ – CMDCA, EM CONFORMIDADE COM A LEI MU-
NICIPAL N° 1954 DE 31 DE JULHO DE 2001 E ALTERAÇÕES, NA 
GESTÃO 2023/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do 
Município de Maricá e com base na Lei Municipal nº 1954 de 31 de 
julho de 2001 e alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente do Município de Maricá/RJ – CMD-
CA, na gestão 2023/2024, os seguintes membros:
I – Representante da Secretaria de Assistência Social:
a) Suelen Cristiane de Carvalho F. Rodrigues Motta – Matrícula nº 
005808;
b) Sylvia Regina Germano Cantuária – Matrícula nº 106532.
II – Representante da Secretaria de Saúde:
a) Leandro Bastos – Matrícula nº 3300162;
b) Jéssica Miranda de Amoedo – Matrícula nº 3300261.
III – Representantes da Secretaria de Educação:
a) Tatiana Soares da Costa – Matrícula nº 7910;
b) Fernanda de Souza Macedo – Matrícula nº 3001117.
IV – Representante da Associação Pestalozzi de Maricá (APM):
a) Sérgio Henrique Vieira Campelo;
b) Maria Aparecida de Carvalho Siqueira Garcia.
V – Representante do Movimento Democrático Afro-Descendente 
pela Igualdade (MOVIDADE):
a) Criciane Lucia da Silva;
b) Cristiane Dutra.
VI – Representante do Núcleo de Atividades Interativas e Recrea-
tivas (NAIR):
a) Verônica Maia Amaral da Conceição Monteiro;
b) Giselle Muniz Stores.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 02 de janeiro de 2023.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 27 de fevereiro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06 PARA PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS 
E PARDOS) DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da sua Coordenação de 
Recursos Humanos, no cumprimento ao previsto no subitem 2.5.8 do 
Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, CONVOCA os candidatos 
a seguir relacionados, que efetuaram sua inscrição nas vagas reser-
vadas para candidatos negros (pretos e pardos) do Concurso Público 
para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Maricá, a com-
parecer no local, na data e horário estabelecidos no item 1 e conforme 
Anexo Único do presente Edital, para confi rmação da auto declaração 
realizada no ato da inscrição.
1. A confi rmação, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será por procedimento de heteroidentifi cação, junto à Comissão cria-
da para este fi m da Prefeitura Municipal de Maricá, a qual verifi cará 
a condição declarada pelo candidato. A aferição será realizada na 
Escola Municipal de Administração - EMAR, das 9h às 12h, no dia 
15/03/2023, situada à Rua Álvares de Castro, 538 - Centro, Maricá-RJ 
CEP 24900-880.
2. A relação dos candidatos aptos ao procedimento de heteroidentifi -
cação encontra-se disponível no
Anexo Único deste edital.
3. Não haverá, sob qualquer justifi cativa, segunda chamada da entre-
vista ou sua realização fora da data, do local e do horário estabele-
cidos neste Edital. De acordo com o subitem 2.5.9, o Candidato que 
não atender à convocação será excluído do Concurso.
4. O Candidato deverá comparecer para realização da entrevista 
munido de documento de identifi cação válido. No caso de roubo ou 
perda do referido documento de identifi cação, só poderá realizar a 
entrevista o Candidato que apresentar Boletim de Ocorrência de no 
máximo 30 (trinta) dias que antecedem à realização dessa entrevista.
5. De acordo com o subitem 2.5.10, a Comissão de Heteroidentifi ca-
ção, instituída pela Prefeitura Municipal de Maricá, terá competência 
deliberativa.
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6. De acordo com o subitem 2.5.11, a Comissão de Heteroidentificação, responsável pela verificação da 
veracidade da Autodeclaração, considerará, tão somente, os aspectos fenotípicos do Candidato, os quais 
serão verificados obrigatoriamente com a presença do mesmo.
7. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventu-
ais recursos interpostos pelos candidatos.
8. De acordo com o subitem 2.5.12, na hipótese de constatação, pela Comissão de Heteroidenficação, de 
que a Autodeclaração é falsa, o Candidato será comunicado da deliberação ao final da entrevista e será 
excluído do Concurso Público por ato da Comissão.
9.O resultado da avaliação da Comissão de Heteroidentificação será divulgado no endereço eletrônico do 
Concurso <www.marica.rj.gov.br/concursos>, no dia 21 de março de 2023.
10.O Candidato poderá interpor recurso único, por escrito, devidamente fundamentado, entregando- o 
pessoalmente na Subsecretaria de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, situada à Rua Álvares de 
Castro, nº 346 - Centro, Maricá – RJ, CEP 24900-880, no dia 23 de março de 2023, das 8h às 16 horas.
11.O resultado do recurso previsto no item 11 será divulgado no endereço eletrônico do concurso
<www.marica.rj.gov.br/concursos>, no dia 30 de março de 2023.
Maricá, 01 de março de 2023.
Marcelo Carvalho
Gabinete do Prefeito 
Mat: 106.038
Subsecretaria de Recursos Humanos 
ANEXO ÚNICO
CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME

Agente Administrativo

2131126203 LENILDO MORENO
2130821648 MARCELO RODRIGUES
2130767191 CARLOS LUCAS MATOS DE BARROS
2130526262 MATHEUS ROCHA GOMES
2130591994 JEFERSON PEREIRA BARBOSA
2131038755 CLAUDIA ROMUALDO MARTINS CALANCA
2130715071 ROBERTO CARLOS ALVARENGA DA SILVA
2131170228 AGNES LEA DE SA ALVES DA SILVA
2130630788 LUIS CLAUDIO ANSELMO RIBEIRO
2130854487 WERLLEY DO NASCIMENTO OLIVEIRA
2131129279 PAULO LUIZ DA CRUZ FILHO
2130817051 ANDRE LUIZ VIDAL ANASTACIO SOARES DA SILVA
2131084015 CAMILA MOREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
2130555897 MICHELE ANTUNES CAMPOS FERREIRA DE SOUSA
2131154652 LUCAS JOSE DA FONSECA MARINS
2131176090 LUDMILA FONSECA DA SILVA
2130404086 LUKA TUNA NASCIMENTO CRUZ PEREIRA
2131170266 JORGE ALEX CORTES DO NASCIMENTO
2130597895 NAYARA RODRIGUES OLIVEIRA
2131128859 ODILON RODRIGUES DE MIRANDA JUNIOR
2131027251 BRUNO ELISIO FIGUEIRA MENEZES DA COSTA
2130762074 ERIK PINHEIRO DE LIMA
2130536669 LUCILENE MALAQUIA DA SILVA
2130711439 RODRIGO SILVA MADEIRA
2130438465 LUANDA DA SILVA GUSTAVO
2130556322 PAULO RICARDO PINTO MIRANDA
2130863189 ALESSANDRA BARRETO
2131043413 DEYSILANE XAVIER ROSA
2131045772 CRISTIANE COUTO BITTENCOURT
2130595964 ANA BEATRIZ DA CRUZ BORGES
2130512857 RODRIGO TORRES DA SILVA
2131131387 MARCIO ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA
2130595067 ALEXANDRE ARAUJO SANTOS
2130618792 FLAVIO WALLACE SIQUEIRA DE JESUS
2130603632 HELOA FREITAS SANTOS
2130777067 SAEDSON PEREIRA DA SILVA
2131145601 MARCUS ROBERTO DA SILVA
2130616249 THIAGO NASCIMENTO RIBEIRO
2130649519 ROBERTO DOS SANTOS ENDALECIO
2131003607 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SALAZAR JUNIOR
2131122491 ANA BARBARA DE JESUS SOARES
2130622248 GEOVANNE EVARISTO CORDEIRO
2130758619 PAMMELA GOMES CARDOSO DA SILVA
2130444464 NATAN HILDO VALERIO
2130564551 LARISSA DE SOUZA PEREIRA
2130517118 FRANCISCO YAN DE PAIVA SOUSA

2130515108 GIBRAN DE ABREU SOARES
2131232947 VINICIUS DA SILVA FERNANDES
2130497849 PAULA ODETE BELARMINO FONTES
2130598576 NATALIA FERNANDES HENRIQUE SANTOS
2130538655 AILA PAIXAO DOS SANTOS
2131199078 JONATHAN RODRIGUES GOMES BENEDICTO
2131034838 MARCIO MENDES BENTO DA SILVA
2130613338 JOEL PACHECO DE ANDRADE JUNIOR
2131157575 MARIANGELA PARREIRA CAETANO
2130498831 RAIANE PEREIRA RODRIGUES
2130509977 CLAYTON TRINDADE DA SILVEIRA
2131090820 ELIZABETH SUPRIANO DOS SANTOS
2130596865 ERCILIO MENDES NASCIMENTO
2130765789 ANA CAROLINA ROSA RODRIGUES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06 PARA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARA-
RAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da sua Subsecretaria de Recursos Humanos, no cumprimen-
to ao previsto nos subitens 2.1.1 e 2.4.6 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, torna pública a 
5ª CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, para fins de verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, devendo o candidato apresentar-se no local estabelecido no item 1 e na data e nos 
horários definidos no Anexo Único do presente Edital.
1.Considerando que o Edital de Convocação nº 06 para perícia médica dos candidatos que se declara-
ram pessoas com deficiência teve o procedimento pericial dos candidatos convocados interrompido, o 
presente edital tem por objetivo concluir a perícia médica prevista anteriormente.  
2. A perícia médica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada por médico do qua-
dro da Prefeitura Municipal de Maricá/RJ, no dia 13 de março de 2023, às 8h, no Instituto de Seguridade 
Social de Maricá – ISSM, situado à Rua Amadeu Pugliese, 28 - Mumbuca, Maricá-RJ, CEP 24913-710. 
Telefone: (21) 2637-5300, Maricá-RJ. Não haverá, sob qualquer justificativa, segunda chamada da pe-
rícia ou sua realização fora da data, do local e do horário estabelecidos neste Edital. De acordo com o 
subitem 2.4.6.2 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, o não comparecimento do Candidato à 
perícia médica implicará na sua eliminação do Concurso.
3. O Candidato deverá comparecer para realização da perícia médica munido de documento de identi-
ficação válido. No caso de roubo ou perda do referido documento de identificação, só poderá realizar a 
perícia médica o Candidato que apresentar Boletim de Ocorrência de, no máximo, 30 (trinta) dias que 
antecedem à realização dessa perícia.
4. De acordo com o subitem 2.4.7 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, na ocasião da perícia 
médica, o Candidato convocado deverá apresentar laudo médico emitido em data não anterior a 6 (seis) 
meses de sua inspeção médica, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, em cumprimento 
ao disposto no Decreto nº 3.298/1999.
5. De acordo com o subitem 2.4.8 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, caso o laudo conclua 
pela inexistência da deficiência ou por sua insuficiência para habilitar o Candidato a concorrer às vagas 
reservadas, o Candidato perderá o direito de ocupar a vaga reservada para pessoas com deficiência 
para a qual foi classificado. Nesse caso, o mesmo permanecerá apenas como Candidato às vagas de 
ampla concorrência.
6. De acordo com o subitem 2.4.9 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso, o candidato cuja 
deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições do cargo será eliminado do 
Concurso.
7. De acordo com o subitem 2.4.8.1 do Edital nº 1/2018 de abertura do Concurso, no caso do Candidato 
ter optado por concorrer concomitantemente às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência e às 
vagas reservadas para Negros e tenha sido constatada, pela perícia médica prevista no subitem 2.4.8 do 
Edital nº 1/2018 de abertura do Concurso, a inexistência da deficiência ou a insuficiência para habilitar o 
Candidato a concorrer às vagas reservadas para Pessoa com Deficiência, o mesmo permanecerá como 
Candidato às vagas reservadas para Negros e às vagas destinadas à Ampla Concorrência.
8. O resultado da perícia médica será divulgado no endereço eletrônico do Concurso <www.marica.
rj.gov.br/concursos>, no dia 20 de março de 2023.
9. O Candidato poderá solicitar recurso contra o resultado da perícia médica por meio de requerimento 
devidamente fundamentado, entregando-o pessoalmente na Subsecretaria de Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, situada à Rua Álvares de Castro, nº 346 - Centro, Maricá – RJ, CEP 24900-880, no 
dia 22 de março de 2023, das 8h às 16 horas.
10. O resultado do recurso previsto no item 8 do presente Edital será divulgado no endereço eletrônico 
do concurso <www.marica.rj.gov.br/concursos>, no dia 28 de março de 2023.
Maricá, 01 de março de 2023.
Marcelo Carvalho
Gabinete do Prefeito 
Mat: 106.038
Subsecretaria de Recursos Humanos 
ANEXO ÚNICO
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CARGO Nº DE INSCRIÇÃO NOME

Agente Administrativo

2131016616 THAYSSA CARVALHO MIUDIN
2130559831 RALPH FAUSTINO COELHO ARAUJO
2130456730 IGOR GUIMARAES MOTTA
2130765375 MARCELI MOLINA FERNANDES DA SILVA
2131078987 GUILHERME FRANCO CANTINI GONCALVES
2131024601 MIGUEL HENRIQUE DOS SANTOS ALONSO JUNIOR
2130827630 LUCAS PEREIRA VIANNA
2131014486 RAQUEL FELIX BERTOZZI
2130735679 JEFFERSON MARCELO DE OLIVEIRA FERREIRA
2130870869 FERNANDA DE MELO MAGALHAES
2130645599 FABIO RIBEIRO DE ASSUMPCAO PINTO
2130431962 RODOLFO GUILHERME DOS SANTOS ALVES
2130523428 DANIEL DE SOUZA LIMA
2130720911 ANGELO MAGNO DE SOUZA
2130655336 PRYSCILE MARIANO DA SILVA
2130752483 ANA PAULA NOGUEIRA DA SILVA
2130702854 NATACHA RUBACK DA SILVA
2130799821 JAQUELINE DA COSTA CASTRO BARRETO
2130845230 JULIO CESAR SANTOS DA SILVA
2130730930 THIAGO MARTINS DA COSTA

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 79/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, THIAGO CARVALHO PINHEIRO, matrícula nº 111404, com validade a partir de 01/01/2023, 
do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de fevereiro de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

PORTARIA Nº 80/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RENATO DE OLIVEIRA TELES JUNIOR, matrícula nº 111402, com validade a partir de 
01/01/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de fevereiro de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

PORTARIA Nº 122/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARCUS ULYSSES CUNHA FARIA, matrícula nº 112358, com validade a partir de 
01/01/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de fevereiro de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

PORTARIA Nº 123/2023.
O OUVIDOR DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, EDIVAN BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 112350, com validade a partir de 01/01/2023, no 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de fevereiro de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

PORTARIA Nº 124/2023.
O OUVIDOR MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 
08.12.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ALEX DA COSTA FERREIRA, matrícula nº 112359, com validade a partir de 01/01/2023, no 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de fevereiro de 2023.
RUBEM DA SILVA PEREIRA
OUVIDOR MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Autorizo a Secretaria de Gabinete da presidenta de Angra dos Reis -RJ, a aderir à Ata Registro de Preços 
nº 32/2022 visando os LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 23/2022, oriundo do processo nº 3151/2022. Em consonância com o artigo 22, 1º do 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, conforme exarado no Ofício 036/2023/PR.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso XI do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro de Preços 
nº 58/2022 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÉDICO PARA GRANDES EVENTOS, em favor da empresa LEFE EMERGENCIAS MEDICAS 
LTDA, CNPJ: 11.204.117/0001-03, no valor de R$ 6.157.998,51 (seis milhões, cento e cinquenta e sete 
mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos ), encontra-se com seus preços registra-
dos e atualizados disponibilizados na íntegra através do site www.marica.rj.gov.br>>atas-e-registros-de-
-preco>>atas-e-registros-de-preco-pmm.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso XI do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020, vem informar que, a Ata de Registro de Preços 
nº 60/2022 cujo objeto é FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, em favor da empresa PLANET 
PRINTER COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO LIMITADA, CNPJ: 07.385.282/0001-31, no valor de 
R$ 99,00 (noventa e nove reais), encontra-se com seus preços registrados e atualizados disponibilizados na 
íntegra através do site www.marica.rj.gov.br>>atas-e-registros-de-preco>>atas-e-registros-de-preco-pmm.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

EXTRATO DO TERMO Nº 03 DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 296/2020, VISANDO O SEU RE-
AJUSTE, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1881/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ADMINISTRADORA NOVO ESPAÇO EIRELI EPP
OBJETO: REAJUSTE DE PREÇOS PREVISTO NO CONTRATO N. º 296/2020, QUE TEM POR OBJETO 
A LOCAÇÃO DOS IMÓVEIS SITUADOS À AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, N.º 142, COBERTURAS NS.º 
01, 02 E 03 DO CENTRO EMPRESARIAL DE MARICÁ – CEM – LOTEAMENTO JARDIM NIVAMAR, 
1º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM MATRÍCULAS NO RGI SOB OS NS.º 85.941, 85.942 
E 85.943, RESPECTIVAMENTE, PARA ABARCAR AS INSTALAÇÕES DA VARAS DO TRABALHO DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  06/2023 SRP
Processo Administrativo n. º 20768/2019
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de 
Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de transporte e entrega rápida de correspondências, do-
cumentos e pequenas encomendas - serviço de mensageiro courier, 
utilizando-se de motocicleta com condutor (motoboy), no Município 
de Maricá e região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, em 
conformidade com o presente Termo de Referência, para atender as 
demandas da Subsecretaria de Receita. Data da realização do certa-
me: 14/03/2023 às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail marica-
cpl@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.
rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maio-
res informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-
2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2023 SMS
Processo Administrativo n. º 6741/2021
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Contratação de 
serviço especializado em confecção de prótese dentária, incluindo 
equipamentos e materiais laboratoriais para  confecção dos mesmos,  
com objetivo de atender a demanda do Município de Maricá, no Centro 
de Especialidades Odontológicas-CEO III de Itaipuaçu. Data da reali-
zação do certame: 13/03/2023 às 10h. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – 
Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail 
maricacpl@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.
marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. 
Maiores informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 
3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-
4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  02/2023
Processo Administrativo n. º 8611/2022
A Presidente da CPL informa. Objeto Contratação de serviços de 
produção audiovisual, para a execução de programas jornalísticos e 
culturais a serem veiculados em plataformas de vídeo, canais de tele-
visão ou mídias sociais para a Prefeitura de Maricá. Data: 18/04/2023 
às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carim-
bo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma 
resma, das 08h às 16:30h, solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.
com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores in-
formações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 
2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1ª ATA DE SESSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 
11h15min, no Centro de Artes e Esportes Unificados (CEU), localizado 
no endereço: Rodovia Amaral Peixoto s/n, Km 27,5 – Mumbuca – Ma-
ricá/RJ, foi aberta a sessão pública de recebimento dos documentos 
conforme determina o Edital de Chamamento Público nº 03/2022, 
oriundo do Processo Administrativo nº 13510/2022. Presente os mem-
bros da Comissão de Seleção e Julgamento, Lucilene Monteiro de 
Oliveira, matrícula 3001320; Maria Beatriz Bastos de Carvalho, matrí-
cula 106667 e Ingrid da Silva Guimarães, matrícula 111982. Presentes 
as Instituições Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais - ECOS, 
CNPJ nº 02.539.959/0001-25, representada por Lais Priscila de Souza 
Vieira, CPF nº 383.***.***-**; Viva Rio, CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
representada por Pedro Coelho Camará Martins, CPF nº 084.***.***-** 

e Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante 
Social, CNPJ nº 03.893.350/0001-12, representada por Fabiola Oli-
veira Rebouças, CPF nº 078.439.127-03. Foram recebidos os docu-
mentos do credenciamento, e os envelopes 1 e 2 das organizações. 
Em ato contínuo, foram abertos os envelopes 1 e rubricados por todos 
os membros da Comissão e pelos 3 (três) representantes de Orga-
nizações. Em seguida, os envelopes 2 foram rubricados e permane-
cerão lacrados em posse da Comissão. Antes do encerramento, foi 
informado que a presente ata será assinada por todos e publicada no 
Jornal Oficial de Maricá, ficando todos intimados a comparecerem na 
próxima sessão, para prosseguimento da seleção, com a divulgação 
da pontuação e abertura do envelope 2, conforme prevê o edital, a ser 
realizada no dia 13/03/2023 às 10h. A sessão pública foi encerrada às 
13h20min.  
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
Lucilene Monteiro de Oliveira
Matrícula 3001320
Maria Beatriz Bastos de Carvalho
Matrícula 106667
Ingrid da Silva Guimarães
Matrícula 111982
Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais – ECOS
CNPJ nº 02.539.959/0001-25
Viva Rio
CNPJ nº 00.343.941/0001-28
Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde – Avante So-
cial
CNPJ nº 03.893.350/0001-12

AVISO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
A Secretaria de Assistência Social, através do Chamamento Público 
n° 03/2022, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil 
(OSC) interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por 
objeto a implementação e gestão de 2 (duas) unidades do Serviço de 
Atendimento de Reabilitação Especial de Maricá - SAREM, oriundo do 
processo administrativo n° 13510/2022, vem divulgar que a 2° sessão 
pública para a divulgação da pontuação e abertura do envelope 2 será 
realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Maricá, localizada na 
Rua Álvares de Castro, nº 346 - Centro, Maricá - RJ, 24900-880. 
Maricá, 1° de março de 2023.
Jorge Luiz Cordeiro da Costa
Secretário de Assistência Social
Mat: 110932

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 22083/2022.
Endereço: RUA 08, QD. 132, LOTE. 08 – BALNEÁRIO BAMBUI.
Motivo: EXECUTAR OBRAS COM ALTO RISCO DE DESLIZAMENTO
N° do Auto: 17188
Data da Lavratura: 21/11/2022
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. MUNÍCIPE
Nº Processo: 22118/2022
Endereço: RUA DEZ, QD. 40, LOTE. 14 – MORADA DAS ÁGUIAS
Motivo: POR MOVIMENTAÇÃO DE TERRA SEM APRESENTAR 
CERTIDÃO AMBIENTAL.
N° do Auto: 17189
Data da Lavratura: 22/11/2022
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

MARICÁ, DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, 
NA FORMA ABAIXO:
a) REAJUSTAMENTO DO VALOR DO ALUGUEL, COM O FIM DE 
APLICAR A CORREÇÃO MONETÁRIA A DE ACORDO COM A VA-
RIAÇÃO DO IGP-M DO PERÍODO DE DEZEMBRO/2021 A NOVEM-
BRO/2022, NOS TERMOS DA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO, 
PASSANDO O ALUGUEL MENSAL A SER DE R$ 6.165,66 (SEIS MIL, 
CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTA-
VOS), CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE FLS. 
377 E CÁLCULO CORREÇÃO MONETÁRIA EM FLS. 376 TODOS 
APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE N. º 1881/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N. º 296/2020, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI Nº 8.245/91 
E DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODI-
FICAÇÕES, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
VALOR: O VALOR DO REAJUSTE CONTRATUAL PARA O PERÍODO 
ENTRE 01/12/2022 A 30/11/2024 É DE R$ 8.238,00 (OITO MIL, DU-
ZENTOS E TRINTA E OITO REAIS), CONSIDERANDO A DIFEREN-
ÇA MENSAL DE R$ 343,25 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS RE-
AIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), PASSANDO O VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO DE Nº 296/2020 A SER DE R$ 141.200,52 (CENTO 
E QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS).
Programa de Trabalho n. º: 14.01.04.122.0001.2001; 
80.01.28.846.0000.0007
Elemento de despesa n. º 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 3.3.3.9.0.92.00.00.00
Fonte de Recurso n. º 1704; 
Nota de Empenho n. º 1295/2023; 1294/2023
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023
MARICÁ, 28 de fevereiro de 2023
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  02/2023 SRP
Processo Administrativo n. º 21094/2022
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de Pre-
ços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gás, acondicionado em botijões de 13 e 45kg, na base da troca, para 
serem utilizados no preparo da merenda escolar das escolas públicas 
municipais, zona urbana e rural, para o exercício de 2023, atendendo 
assim, as necessidades da Secretaria de Educação. Data da reali-
zação do certame: 15/03/2023 às 10h. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – 
Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) 
CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail 
maricacpl@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.
marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. 
Maiores informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 
3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-
4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  07/2023 SMS
Processo Administrativo n. º 3946/2020
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Aquisição de 
02(dois) veículos de passeio novos, zero Km, para a Coordenação 
de Vigilância em Saúde. Data da realização do certame: 20/03/2023 
às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carim-
bo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma 
resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.
com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores in-
formações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 
2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208
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NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. MUNÍCIPE
Nº Processo: 3634/2023
Endereço: AV. 02, QD. 20, LT. 08 – LOTEAMENTO BARRA DE ITAI-
PUAÇU.
Motivo: APRESENTAR AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CORTE/
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA.
N° do Auto: 18961
Data da Lavratura: 13/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 6975/2022
Endereço: RUA 21, QD. 12, LOTE. 241 – VALE DA FIGUEIRA.
Motivo: SUPRESSÃO VEGETAL E RISCO DE DESLIZAMENTO DE 
ENCOSTA.
N° do Auto: 19004
Data da Lavratura: 21/11/2022
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. MUNÍCIPE
Nº Processo: 22118/2022
Endereço: RUA DEZ, QD. 40, LOTE. 14 – MORADA DAS ÁGUIAS
Motivo: POR MOVIMENTAÇÃO DE TERRA SEM APRESENTAR 
CERTIDÃO AMBIENTAL.
N° do Auto: 19006
Data da Lavratura: 22/11/2022
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3636/2023
Endereço: RUA 4, QD. 7, LT. 6 - JACAROÁ
Motivo: POR MOVIMENTAÇÃO DE TERRA/CORTE DE TALUDE 
SEM LICENÇA.
N° do Auto: 19026
Data da Lavratura: 10/02/2023 
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA
Nº Processo: 6939/2022
Endereço: RUA CINCO, QUADRA O, LOTE 188 – JD. NOSSA SE-
NHORA DO AMPARO – CENTRO.
Motivo: APRESENTAR SOLUÇÃO TÉCNICA PARA CONTEÇÃO DE 
ENCOSTA
N° do Auto: 19027
Data da Lavratura: 13/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE INFRAÇÃO 
Nome do Proprietário: RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA
Nº Processo: 6939/2022
Endereço: RUA CINCO, QUADRA O, LOTE 188 – JD. NOSSA SE-
NHORA DO AMPARO – CENTRO.
Motivo: POR DESCUMPRIR A INTIMAÇÃO N° 17172, PUBLICADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO ATA 02 DA SESSÃO PÚBLICA DE 2023
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000731/2022
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 PARA CREDEN-
CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADAS, VISANDO, 
ATRAVÉS DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO, QUE TEM COMO ES-
COPO A CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS, NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) MESES A 3 (TRÊS) 
ANOS.
ÁREA: EDUCAÇÃO 
PREÂMBULO
Ao décimo sexto dia do mês de fevereiro de 2023, às 14h e 00min, reu-
niram-se na Sala de Reunião da Secretaria de Educação da Prefeitura 
de Maricá/RJ, localizada na Rua Barcelar da Silva Bezerra, nº 105 – 
Boa Vista - Centro, Maricá/RJ, os membros da COMISSÃO ESPECIAL 
DE CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO PRIVADAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DEMOCRATIZAÇÃO E ACESSO AO ENSINO, ATRAVÉS DE CE-
LEBRAÇÃO DE CONTRATO, PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, designada pela Portaria 
Municipal nº 12 de 20 de maio de 2022, publicada em 20 de maio de 
2022, no JOM Edição 1311, para a Sessão Pública do Chamamento 
Público nº 02/2021.
Aberta a sessão, foi apresentado pela Instituição de Ensino um novo 
Plano de Trabalho em adequação ao Edital de Chamamento Público 
nº 02/2021, bem como a Procuração com poderes específicos para a 
Sócia Administradora Sra. Cláudia Thomaz Belem. 
Neste sentido, foram atendidos satisfatoriamente os critérios exigidos 
pelo Edital. 
A COMISSÃO
Bárbara Sabadin Bueno
Matrícula nº 110.948
Vinícius Ramos de Andrade e Silva
Matrícula n° 106.370
Rodrigo de Moura Santos
Matrícula n° 6364
Marianne Mary da Fonseca
Matrícula nº 4075
Sheila Nascimento Elizeu
Matrícula nº 6573
Maura Pinto Silva da Costa Jaguary
Matrícula nº 5529
Stefan Augusto Alves de Souza Gomes
Matrícula 7082
Carlos Henrique de Araujo Junior
Matrícula nº 3000755
REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO
Nome: Creche Aquarela Kids Itaipuaçu LTDA
CNPJ Nº: 35.949.417/0001-80
Representante: Cláudia Thomaz Belem
CPF/MF Nº: 055.***.***--**

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 008/2023, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16742/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - UFF
OBJETO: A COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE OS PARTÍCIPES VI-
SANDO A TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL FLUMINENSE PARA O PLANEJAMENTO, OPERA-
CIONALIZAÇÃO E APOIO NA REALIZAÇÃO DA ETAPA DE APTIDÃO 
ACADÊMICA, DESTINADO A SELECIONAR OS CANDIDATOS AP-
TOS A PARTICIPAREM DAS DEMAIS FASES DO PROGRAMA SO-
CIAL PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO, SEM REPASSE DE VERBAS 
ENTRE AMBAS AS PARTES. 
VALOR: NÃO HAVERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8666/1993, LEI Nº 
287/1979, E DECRETO MUNICIPAL 158/2018.
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2023
MARICÁ, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

NO JOM 1365 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
N° do Auto: 19027
Data da Lavratura: 13/02/2023
Multa Imposta: 20 (vinte) UFIMA(S)
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3640/2023
Endereço: AVENIDA 02, QUADRA 20, LT 07 – LOTEAMENTO PRAIA 
DE ITAIPUAÇU
Motivo: POR CORTE DE TALUDE POSSIVELMENTE IRREGULAR.
N° do Auto: 19029
Data da Lavratura: 13/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3637/2023
Endereço: AVENIDA 02, QD. 20, LT. 09 – LOT. PRAIA DE ITAIPUAÇU.
Motivo: POR OBRA E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA POSSIVELMEN-
TE IRREGULAR.
N° do Auto: 19030
Data da Lavratura: 13/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR.(A) CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3140/2023
Endereço: ESTRADA DO CAXITO, CONDOMÍNIO 3 REIS II, SITIO 
05, CAXITO – MARICÁ.
Motivo: POSSÍVEL PODA SEM AUTORIZAÇÃO
N° do Auto: 20054
Data da Lavratura: 07/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR.(A) CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3140/2023
Endereço: ESTRADA DO CAXITO, CONDOMÍNIO 3 REIS II, SITIO 
05, CAXITO – MARICÁ.
Motivo: APRESENTAR AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA NO TERRENO
N° do Auto: 20055
Data da Lavratura: 07/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR.(A) CONTRIBUINTE
Nº Processo: 3140/2023
Endereço: ESTRADA DO CAXITO, CONDOMÍNIO 3 REIS II, SITIO 
05, CAXITO – MARICÁ.
Motivo: APRESENTAR AUTORIZAÇÃO PARA CANALIZAÇÃO DE 
CORPO HÍDRICO
N° do Auto: 20056
Data da Lavratura: 07/02/2023
Maricá, 28 de fevereiro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável
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N.º 10/2022.
FISCAL – BRUNA DA CRUZ MATARUNA – MATRÍCULA N.º 110.907; 
CPF: 147. ***.***-**;
FISCAL – KAREN DE PAULA SOUZA – MATRÍCULA N.º 112.352; 
CPF: 131. ***.***-**;
FISCAL – PRISCILA BRAGA HARDOIM – MATRÍCULA N.º 111.673; 
CPF: 145. ***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 62/2023.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, com base na Lei Complementar nº 343 de 08.12.2021., e CONSI-
DERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, FILLIPE DE SOUZA BRAZILIENSE DA SILVA, ma-
trícula nº 108735, com validade a partir de 31.12.2022, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Nomear, FILLIPE DE SOUZA BRAZILIENSE DA SILVA, ma-
trícula nº 108735, com validade a partir de 01.01.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de fevereiro de 2023. 
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 63/2023.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, com base na Lei Complementar nº 343 de 08.12.2021., e CONSI-
DERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, THIAGO AUGUSTO MELO PEREIRA, matrícula nº 
111523, com validade a partir de 31.12.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Nomear, THIAGO AUGUSTO MELO PEREIRA, matrícula nº 
111523, com validade a partir de 01.01.2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Fazenda.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.01.2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de fevereiro de 2023. 
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 82/2023.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e CONSI-
DERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, VICTORIA DA SILVA GONCALVES PACHECO, ma-
trícula nº 111301, com validade a partir de 01/01/2023, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda.

de Fiscalização de cumprimento do Contrato n.º 73/2023 cujo objeto 
é o FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR (PNAE), CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
12490/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA N° 01 DE 2022, APLICANDO-SE A ESTE CON-
TRATO O ART. 14, §1º DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, RESOLU-
ÇÃO Nº 06 DO FNDE DE 08/05/2020, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, O DECRETO 158/2018.
FISCAL – CAMILLA RODRIGUES DE SOUZA COSTA – MATRÍCULA: 
41856; CPF: 147.***.***-**;
FISCAL – ANGELA ALVES DE MOURA SILVA – MATRÍCULA: 6715; 
CPF: 071.***.***-**;
FISCAL – MARCIA ROBERTA DA SILVA – MATRÍCULA: 3192; CPF: 
032.***.***-**;
SUPLENTE – MARCEL OLIVEIRA IÓRIO GUERRA – MATRÍCULA: 
7463; CPF: 052.***.***-**;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 01 DE MARÇO DE 2023.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO N.º 45/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 14072/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PULSAR ENERGIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PLANE-
JAMENTO E EXECUÇÃO DO CAMPEONATO TAÇA CIDADE DE 
MARICÁ DE FUTEBOL DE CAMPO E TAÇA CIDADE DE MARICÁ 
DE FUTSAL FEMININO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, INCLUINDO 
A ARBITRAGEM, TRANSLADO DOS ÁRBITROS E BANDEIRINHAS 
E AUXILIARES, COLABORADORES, HIDRATAÇÃO DAS EQUI-
PES, FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO E DE APOIO, 
CONFORME AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
14072/2021, ORIUNDO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 10/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 669.000,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL 
REAIS)
Programa de Trabalho: 19.01.27.813.0034.2133.
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
Origem do Recurso: 1704.
Notas de Empenho: 929/2023.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023.
MARICÁ, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
FILIPE DIAS BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER.

PORTARIA CCC N. º 83 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N. º 45/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N. º 14072/2021.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, em observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n. º 086/12 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato n. º 45/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do Contrato n. º 45/2023 cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E EXECUÇÃO DO CAMPEONATO TAÇA CIDADE DE MARICÁ DE 
FUTEBOL DE CAMPO E TAÇA CIDADE DE MARICÁ DE FUTSAL FE-
MININO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, INCLUINDO A ARBITRAGEM, 
TRANSLADO DOS ÁRBITROS E BANDEIRINHAS E AUXILIARES, 
COLABORADORES, HIDRATAÇÃO DAS EQUIPES, FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL ESPORTIVO E DE APOIO, CONFORME AUTORI-
ZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14072/2021, ORIUN-
DO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

PORTARIA CCC N.º 139 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 008/2023, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16742/2022.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 008/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N° 008/2023 cujo objeto é o a cooperação mútua entre os 
partícipes visando a transferência de conhecimento da universidade 
federal fluminense para o planejamento, operacionalização e apoio 
na realização da etapa de aptidão acadêmica, destinado a selecionar 
os candidatos aptos a participarem das demais fases do programa 
social passaporte universitário, sem repasse de verbas entre ambas 
as partes.
FISCAL – STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES, MAT: 
7082 CPF: 080.***.***-**;
FISCAL – VINICIUS RAMOS DE ANDRADE E SILVA – MAT: 106.370; 
CPF: 126.***.***-**;
FISCAL – SHEILA NASCIMENTO ELIZEU – MAT: 6573; CPF: 
116.***.***-**. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 27 de fevereiro de 2023.
Publique-se.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 73/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N. º 12490/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARCOS VINICIUS DE AZE-
VEDO LIMA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMI-
LIAR RURAL PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 12490/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA N° 01 DE 2022, APLICANDO-SE A ESTE CON-
TRATO O ART. 14, §1º DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, RESOLU-
ÇÃO Nº 06 DO FNDE DE 08/05/2020, LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, O DECRETO 158/2018.
VALOR: R$ 39.942,00 (TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUA-
RENTA E DOIS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8.666/93, DECRETO 
MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2126; 
17.01.12.367.0008.2126; 17.01.12.365.0008.2126; 
17.01.12.366.0008.2126; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00. 
ORIGEM DO RECURSO: 1552.
NOTA DE EMPENHO: 1227/2023; 1228/2023; 1229/2023; 1230/2023;  
DATA DA ASSINATURA: DATA 28/02/2023
MARICÁ, 01 DE MARÇO DE 2023.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 114 DE 01 DE MARÇO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 73/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 12490/2021.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n.º 73/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
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do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de 2023. 
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

SECRETARIA DE TRANSPORTE

Maricá/RJ, 23 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4996
ORIGEM: Processo nº 0019646/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
FRANCISCO NANCI (Espólio) fica infracionado pelo desatendimento 
ao auto de notificação nº1606, que se pedia a limpeza do terreno de 
sua propriedade localizado na Rua Canarinhos– Quadra 19- Lote 699–
Parque Nanci- Maricá/RJ. Prazo de 15 (quinze) para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Lei Complementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4997
ORIGEM: Processo nº 0019646/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
FRANCISCO NANCI (Espólio) fica infracionado pelo desatendimento 
ao auto de notificação nº1606, que se pedia a limpeza do terreno de 
sua propriedade localizado na Rua Canarinhos– Quadra 19- Lote 700–
Parque Nanci- Maricá/RJ. Prazo de 15 (quinze) para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Lei Complementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 23 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4998
ORIGEM: Processo nº 0019648/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
CLEYDE ALVES SOARES PINTO fica infracionado em 02 UFIMAS 
pelo não cumprimento da notificação nº1607, que determinava a  reti-
rada do material de obra do passeio público
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 23 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5922 .
ORIGEM: Processo nº 0000558/2023
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 

PORTARIA Nº 109/2023.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 343, de 08.12.2021, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, DANIEL DA SILVA DE JESUS, matrícula nº 112369, 
com validade a partir de 01/01/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Políticas Inclusivas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 07 de fevereiro de 2023. 
CLAUDER DA SILVA PERES
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

SECRETARIA DE SAÚDE

O Setor de Compras da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para os 
objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do 
Termo de Referência e mais informações por meio do endereço eletrô-
nico COMPRASMARICASAUDE@GMAIL.COM .
Nº DO PROCESSO OBJETO
3048/2023 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

TIPO UTILITÁRIOS MODELO VAN E VAN 
ADAPTADA COM MOTORISTA.

29021/2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE – AMBULATÓRIO MULTIDICIPLINAR 
PARA OBESOS MÓRBIDOS – EMENDA 
PARLAMENTAR N. º043.11.955000/1150-18, 
1150-03 E 1150-15 - FNS. (cadeira de rodas, 
mesa ginecológica, maca e balança) 

Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
Atenciosamente,
Solange Regina de Oliveira
Secretária de Saúde
Matricula.: 109.435

SECRETARIA DE TRABALHO

PORTARIA Nº 77/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 343, de 08.12.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, HAYRTHON HIAGO FERREIRA ROCHA, matrícula 
nº 109636, com validade a partir de 01/01/2023, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de fevereiro de 2023.
MARCUS TOSELLI
SECRETÁRIO DE TRABALHO

PORTARIA Nº 120/2023.
O SECRETÁRIO DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 343, de 08.12.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, PATRICIA GOULART DOS SANTOS AGUIAR, ma-
trícula nº 112367, com validade a partir de 01/01/2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de 
Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de fevereiro de 2023.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 125/2023.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e CONSI-
DERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, BRUNNO DA CRUZ DOS SANTOS VARANDA, ma-
trícula nº 112357, com validade a partir de 01/01/2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de fevereiro de 2023.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 126/2023.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Ma-
ricá, com base na Lei Complementar nº 343, de 08.12.2021, e CONSI-
DERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, IGOR GONCALVES BRAGA CARVALHO, matrícula nº 
112356, com validade a partir de 01/01/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6 , de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Planejamen-
to, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de fevereiro de 2023.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA

PROC. 10337/2023 – Dispensa de Licitação
Em conformidade com o parecer da Assessoria de Controle de Confor-
midade Processual (ACCP), AUTORIZO a contratação por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SI-
TUADO NA RUA BARÃO DE INÕA, 535 – CENTRO – MARICÁ/RJ. 
Em favor da locadora Sra. Marcia Serra Venancio Monteiro. – CPF: 
535.***.***-**, no valor de R$ 315.455,52 (trezentos e quinze mil, qua-
trocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). Em, 
10 de fevereiro de 2023. 
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda.

SECRETARIA DE POLÍTICAS INCLUSIVAS

PORTARIA Nº 86/2023.
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei 
Complementar nº 343, de 08.12.2021, e CONSIDERANDO o DECRE-
TO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, VERONICA DE ASSIS FREITAS, matrícula nº 112296, 
com validade a partir de 05/01/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4 , de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Políticas Inclusivas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/01/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 06 de fevereiro de 2023.
CLAUDER DA SILVA PERES
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS INCLUSIVAS
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PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno, localizado na Rua noventa 
e um Quadra 438 Lote 31 Jardim Atlântico -   Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6805, 
publicada no JOM de nº 1363 de 28 de setembro de 2022. O prazo 
para recurso de 10 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6848
Expedida: 17 de janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Jairo de Assumpção Costa                             
ORIGEM: Processo nº 0021259/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Rosa Bassier qua-
dra:04  lote: 07 – Praia de Itaipuaçú/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezembro 
de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6849
Expedida: 19 de Janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Roberta Mendes Daltro                                 
ORIGEM: Processo nº 0019814/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua heliotropios qua-
dra:65  lote: 19 – Praia de Itaipuaçú/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezembro 
de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6850
Expedida: 23 de Janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Delorme Gonçalves Braga                              
ORIGEM: Processo nº 0019175/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua vinte e cinco 
quadra:69  lote: 23 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezembro 
de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia anônima
DECISÃO: 
 MANUEL MARIA fica notificado a realizar a limpeza do terreno de sua 
propriedade situado na Rua  Oito- Quadra 05- Lote 20- São José do 
Imbassaí-Maricá/RJ. O Prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa.
FUNDAMENTAÇÃO: Art.21 e Art. 22 da Lei Municipal nº 531 de 24 
de Dezembro de 1985 e Art.1º,I , Art. 2º, Art.8º e Art. 14º,II - Da Lei 
Complementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 27 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5059
ORIGEM: Processo nº 0019747/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
JULIO AUGUSTO FELIPE DE CAMPOS fica infracionado pelo desa-
tendimento a notificação nº4987, que determinava a  limpeza do ter-
reno de sua propriedade, situado a Rua Abreu Sodré,1120-Mumbuca-
-Maricá/RJ. Prazo de 15 (quinze) para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 27 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5060 .
ORIGEM: Processo nº 0005550/2019
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
ONEIR DIOGO RODRIGUES fica notificado a realizar a limpeza do 
terreno de sua propriedade situado  na Rua Amendoeira- Quadra 20- 
Lote 08- Condado de Maricá-Maricá/RJ, sob pena de multa. Prazo de 
30(trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Art.21 e Art. 22 da Lei Municipal nº 531 de 24 
de Dezembro de 1985 e Art.1º,I , Art. 2º, Art.8º e Art. 14º,II - Da Lei 
Complementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 28 de fevereiro de 2023.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5913
ORIGEM: Processo nº 0011149/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
SURJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA fica infracionado 
pelo descumprimento da intimação nº5843, que versava sobre a rea-
lização da limpeza do terreno de sua propriedade localizado na Est. 
Joaquim Afonso Viana - Lote 138-Quadra 0-São José de Imbassaí-
-Maricá/RJ. Prazo de 15 (quinze) para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 

1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6844
Expedida: 04 de janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Cominat SA Emp e Consultoria                    
ORIGEM: Processo nº 0017641/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno, localizado na Rua Wilson 
Teixeira Barbosa Quadra 245 Lote 44 Jd Atlãntico  -   Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6803 
,publicada no JOM de nº 1363 de 28 de setembro de 2022. O prazo 
para recurso de 10 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6845
Expedida: 11 de janeiro de 2023 
AO SR. CONTRIBUINTE: Cominat SA Emp e Consultoria                     
ORIGEM: Processo nº 0017626/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno, localizado na Rua Wilson 
Teixeira Barbosa Quadra 246 Lote 42 Jd Atlãntico  -   Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6802 
,publicada no JOM de nº 1384 de 23 de novembro  de 2022. O prazo 
para recurso de 10 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6846
Expedida: 12 de janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: José Claudio Alves Nunes                              
ORIGEM: Processo nº 0017624/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno, localizado na Rua Douglas 
Marques Rienti Quadra 444 Lote 07 Jd Atlãntico  -   Maricá – RJ.
DECISÃO: 
Fica autuado por não cumprir o demandado na Notificação de nº 6804 
,publicada no JOM de nº 1363 de 28 de setembro de 2022. O prazo 
para recurso de 10 dias a contar da publicação deste Auto de Infração 
do mesmo no JOM – Jornal Oficial do Município.
PENALIDADE: Artigo 1 c/c Artigo 17 da Lei Complementar nº 167/2007 
SANÇÃO: Artigo 17 da Lei Complementar 167/2007
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6847
Expedida: 16 de janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Francesco novelo                                            
ORIGEM: Processo nº 0017830/2022
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INTIMAÇÃO Nº 7251
Expedida: 24 de Janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Andreia Liege Santos de Castro Guerra
ORIGEM: Processo nº 0021253/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Franco Montoro  
quadra:51  lote: 18 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 7252
Expedida: 25 de Janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Antônio Roberto Muniz Barroso
ORIGEM: Processo nº 0021254/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua João Pressel  
quadra:10  lote: 14 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 7253
Expedida: 30 de Janeiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Nilda Bernardes dos Santos Neves 
ORIGEM: Processo nº 0021269/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua 17 de Novembro  
quadra:13  lote: 14 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 7254
Expedida: 01 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Antônio Roberto Muniz Barroso
ORIGEM: Processo nº 0022215/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua João Pressel  
quadra:10  lote: 13 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-

DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na Avenida Dr Antônio 
quadra: 110 lote 53 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ no prazo de 30 
dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 6599
Expedida: 09 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Veronica Ferreira da Silva                              
ORIGEM: Processo 0001339/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado Rua Leonel Brizola qua-
dra: 70 lote 08 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ no prazo de 30 dias, a 
contar do recebimento desta notificação da publicação da mesma no 
JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7201
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Simone Faustino Torres Vieira
ORIGEM: Processo 0003891/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Verdes Mares 
quadra: 41 lote: 11 Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçú - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7202
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Lucilene Nascimento Quaresma Baptista
ORIGEM: Processo 0003890/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Verdes Mares 
quadra: 41 lote: 12 Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçú - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 7255
Expedida: 02 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Jairo de Assumpção Costa 
ORIGEM: Processo nº 0022216/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Rosa Bassier 
quadra:04  lote: 08 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 6596
Expedida: 09 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Luiz Fernando Nunes Mello                               
ORIGEM: Processo 0001337/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Darcy Ribeiro 
quadra: 74 lote 12 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ no prazo de 30 
dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 6597
Expedida: 09 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Luiz Fernando Nunes Mello                               
ORIGEM: Processo 0001330/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Darcy Ribeiro 
quadra: 74 lote 13 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ no prazo de 30 
dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 6598
Expedida: 09 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Izabel Moreira Rodrigues Cruz                               
ORIGEM: Processo 0001329/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
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NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na Av Jardel Filho  qua-
dra 263  lote 30 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6969
Expedida: 23 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: ALC Empreendimentos Eireli  
ORIGEM: Processo nº 000024299/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na Av Jardel Filho  qua-
dra 263  lote 31 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6970
Expedida: 23 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Eduardo Silveira Ramos  
ORIGEM: Processo nº 0017727/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Nossa Senhora 
da Conceição quadra: 454  lote: 38 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no 
prazo no prazo máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta 
notificação da publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Mu-
nicípio.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6971
Expedida: 23 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Mariana Pereira Araújo 
ORIGEM: Processo nº 0022214/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Van Lanbergue, 
quadra:207 lote:26 - Jardim Atlântico/ Maricá - RJ no prazo no prazo 
máximo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da pu-
blicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7207
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Antônio Roberto Muniz Barroso
ORIGEM: Processo 0003887/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Maria Tereza 
Santos da Costa quadra:14 lote:11 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ 
no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da 
publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7208
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Adelson Pereira
ORIGEM: Processo 0003886/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Maria Tereza 
Santos da Costa quadra:14 lote:12 Jardim Atlântico, Itaipuaçú - RJ 
no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta notificação da 
publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7209
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Suzana Roisman
ORIGEM: Processo 0003895/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Maria Tereza Mi-
randa Santos da Costa quadra:18 lote:30 Jardim Atlântico Oeste, Itai-
puaçú - RJ no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta notifi-
cação da publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

INTIMAÇÃO Nº 6968
Expedida: 23 de Fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: ALC Empreendimentos Eireli  
ORIGEM: Processo nº 000024301/2022 
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.

NOTIFICAÇÃO Nº 7203
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Carlos Eduardo Pires Corrêa
ORIGEM: Processo 0003889/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Verdes Mares 
quadra: 45 lote: 29 Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçú - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7204
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Frank Dias Werneck
ORIGEM: Processo 0003888/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Verdes Mares 
quadra: 45 lote: 28 Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçú - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7205
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Robson Coutinho Brotto
ORIGEM: Processo 0003892/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Verdes Mares 
quadra: 45 lote: 31 Jardim Atlântico Oeste, Itaipuaçú - RJ no prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desta notificação da publicação da 
mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
bro de 2007.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Autoridade Executiva de Postura e
Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

NOTIFICAÇÃO Nº 7206
Expedida: 17 de fevereiro de 2023
AO SR. CONTRIBUINTE: Robson Coutinho Brotto e Outra
ORIGEM: Processo 0003893/2023
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Denuncia limpeza de terreno
DECISÃO: 
Providenciar a limpeza do terreno localizado na rua Maria Tereza Mi-
randa Santos da Costa quadra: 45 lote:32 Jardim Atlântico Oeste, Itai-
puaçú - RJ no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta notifi-
cação da publicação da mesma no JOM – Jornal Oficial do Município.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Complementar nº 167/07 de 21 de dezem-
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FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS;
EMPENHO N.º: 184/2023;
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2023.
MARICÁ, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 010/2023 – DP, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR, no uso de suas atribui-
ções legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC Sanemar;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Substituir a composição da Comissão de Fiscalização de cumprimento do CONTRATO 15/2022, 
referente ao processo 3106/2022, cujo objeto é ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021 
DA SOMAR – PARA LOCAÇÃO DE CONTAINERS, que passará a ser composta pelos seguintes membros:
I – GESTORA – STEFANY CAROLINE PIRES, matrícula nº 800.236;
II -  FISCAL – RAQUEL DA PENHA BALBINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 800.090;
III – FISCAL –  ANA PAULA CORREA BUSCH, matrícula nº 800.244;
IV – FISCAL – GABRIEL SILVA AMORIM, matrícula nº 800.043;
V – SUPLENTE DE GESTOR – BRENDA FERREIRA BARBOSA, matrícula nº 800.098; e
V – SUPLENTE DE FISCAL – RENATA MACHADO CRUZ VIEIRA, matrícula nº 800.058.
Parágrafo Único. Estão revogadas as demais disposições da Portaria nº 062/2022 – DP, de 29 de junho de 
2022, publicada no Jornal Oficial de Maricá nº 1327, em 01 de julho de 2022. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se.
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 09 de fevereiro de 2023.
Rita Rocha
Diretora Presidente Sanemar
Mat. 800.092

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 21920/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, SOB DEMANDA, CONTAINER ESCRITÓ-
RIO COM E SEM WC E CONTAINER SANITÁRIO - VESTIÁRIO PARA ATENDER AS OBRAS DE EN-
GENHARIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR PARTES: COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR E NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÕES S.A.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO MUNICIPAL Nº 611 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020, A LEI Nº 13.303, 
DE 30 DE JUNHO DE 2016 E O REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SANE-
MAR – RILC.
VALOR: R$ 2.742.160,80 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E SES-
SENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR 
DA SUA ASSINATURA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.17.512.0055.2217,
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.3.9.0.39.00.00.00,
FONTE: 1704
NOTA DE EMPENHO: 98/2023
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2023
RITA ROCHA
Diretora Presidente
SANEMAR

PORTARIA Nº 011/2023 – DP, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ– SANEMAR, no uso de suas atribui-
ções legais, 
Considerando os preceitos do Art. 189 § 1º e § 2° do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Sanemar – RILC,
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 04/2023, referente ao Pro-
cesso Administrativo nº 21920/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, SOB 
DEMANDA, CONTAINER ESCRITÓRIO COM E SEM WC E CONTAINER SANITÁRIO - VESTIÁRIO PARA 
ATENDER AS OBRAS DE ENGENHARIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR, 
a ser composta pelos seguintes membros:
I- Gestora: NICOLLI PAISON MACEDO DE BARROS, matrícula nº 800.227;
II- Fiscal: GABRIEL SILVA AMORIM, matrícula nº 800.043;
III- Fiscal: RAQUEL DA PENHA BALBINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 800.090;

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA Nº 02, de 28 de fevereiro de 2023.
Designa servidor para assinar documentos, no caso de ausência do Secretário de Turismo, bem como 
realizar todos os demais atos de sua competência em seu impedimento.
O Secretário de Turismo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Thiago Medina de Mattos, matrícula 106304, para assinar documentos, na au-
sência do Secretário de Turismo, bem como realizar todos os demais atos de sua competência no período 
de 06/03/2023 a 13/03/2023 em seu impedimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor à partir do dia 06/03/2023. 
Publique-se.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 

DESPACHO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral e da Controladoria Geral da Câmara Municipal de 
Maricá, RATIFICO a despesa relativa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE “MEDA-
LHAS DO MÉRITO “MARIELLE FRANCO” PARA MULHERES QUE PRESTARAM RELEVANTES SER-
VIÇOS À COMUNIDADE MARICAENSE , EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO N°01/2022 com fulcro no 
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO E PLANEJAMENTO, ADJUDICANDO o objeto em favor da empresa: SANDRO DOS SANTOS 
NOVIS - ME, CNPJ nº. 26.592.256/0001-29, obtendo o valor total de R$ 1.870,00 (um mil,  oitocentos e 
setenta reais), por meio do processo administrativo 014/2023, autorizando sua publicação.
Maricá, 28 de fevereiro de 2023.
ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2020
OBJETO: Contratação de entidade ou Fundação para prestação de serviços técnicos especializados em 
consultoria, planejamento, organização, operacionalização e execução de Concurso Público, para preen-
chimento e provimento de cargos do quadro efetivo da Câmara Municipal de Maricá com a efetivação de 
inscrições, preparação e aplicação das provas e/ou provas e títulos, elaboração da lista de classificação 
geral de candidatos, bem como promoção dos atos necessários à referida seleção, conforme requisição do 
chefe de setor através do documento anexo, amparado pelos princípios constitucionais e pela Lei 8.666/93  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA, HORA E LOCAL: Dia 20/03/2023 às 14:00hs, no Plenário  da Câmara Municipal,  Av. Nossa Senhora 
do Amparo, 57 – Centro - Maricá/RJ .
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para leitura, através do site da Câmara https://mari-
ca.rj.leg.br/ ou email:camarademarica@gmail.com
Ricardo Soares Teixeira
Presidente
Mat.2411

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ANULAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 16/2022
Processo Administrativo: Nº 12057/2022
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: no uso de suas atribuições informa a ANULAÇÃO 
do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico Nº 16/2022. Em análise ao contido no processo administrativo 
licitatório, valendo-se do Art. 62 §3º da Lei 13.303/16. Informações pelo e-mail:licitacoes@codemar-sa.com.br 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N.º 41/2020, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29386/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A – BIQ BENEFÍCIOS LTDA – CNPJ: 
07.878.237/0001-19;
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉ-
TICO COMBUSTÍVEL, PARA FROTA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA CODEMAR;
VALOR: R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR, BEM 
COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 1704 – TRANSFERENCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES 
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mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxarifado.
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento.
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo-
res de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta 
da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado o 
disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida 
no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para 
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os ter-
mos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadim-
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos 
representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
bem/produto;
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 
até 90 (noventa) dias, para observação e vistoria que comprove o e x a t o cumprimento das obrigações 
contratuais.
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabili-
dade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em de-
sacordo com a especificação do Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) 
dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE será feito conforme Regulamento Interno de 

IV- Fiscal: CRISTIANA DE PAULA CARTOLANO, matrícula n° 800.075;
V- Gestora Suplente: BRENDA FERREIRA BARBOSA, matrícula 800.098; e
VI- Fiscal Suplente: SUELLEN DIAS BASTOS DE AZEREDO, matrícula nº 800.280.
Parágrafo Único - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir 
de 09 de fevereiro de 2023.
Publique-se!
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR.
Maricá – RJ, 09 de fevereiro de 2023.
Rita Rocha
Diretora Presidente Sanemar
Mat.: 800.092

Ata de R.P. nº 07/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 Validade: 09/02/2024
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/RJ 
e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA-ME situada 
na Rua Vinte e Seis de Agosto, nº 216 – Centro – Campo Grande - MS, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.088.055/0001-68, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por CÍCERO 
PRADO SOBRAL, cédula de identidade nº 000.***.***-SSP/MS e inscrito no CPF sob nº 231.***.***-** com 
e-mail sobralcompras@hotmail.com e com telefone (67) 3253- 0701, lavram a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, ambas do processo 
administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 34/2022, que se regerá pelas normas da 
Lei Federal nº 13.303 de 30 dejunho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela 
Lei Complementarnº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro 
de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, 
aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusu-
las e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

16

Carimbo retrátil com mola, tipo auto-
mático, confeccionado em fotopolíme-
ro, no formato retangular com corpo 
em material acrílico e a base em
resina na medida 4,70x1,80cm.

UND
50 R$ 14,00 R$ 700,00

Total: Setecentos reais R$ 700,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeitode compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de 
acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acor-
do com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Maricá 
- Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá, desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia do Edital, Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-



14 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1422 | Ano XV | 01 de março de 2023

cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002.
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando:
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES:
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções:
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-

Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização, devidamente nome-
ada e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivo XML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critério dos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor:
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo comas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 
mercadorias; manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato;
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis;
d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações;
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contra-
tante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
objeto, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presen-
ça de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA, segundo os critérios do edital, na sequência da clas-
sificação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no  caso  de exclusão do
FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocor-
rências:
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
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Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
CÍCERO PRADO SOBRAL SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA-
-ME
TESTEMUNHA___________________________ 
TESTEMUNHA___________________________

Ata de R.P. nº 08/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSO-
NALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E 
FORTALECER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO 
AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, ATENDENDO ÀS NE-
CESSIDADES DA SANEMAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
A Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 
32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco 
Sabino da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na 
qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, representado neste ato 
pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202*****/

tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se
não houver previsão de celebração de instrumento contratual, aplica-
das de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às 
parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente
imposta;
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória:
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida;
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório:
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório.
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas;
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro.
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 

de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá- las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros:
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata de 
registro de preços ou não
aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo justificado;
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado;
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros:
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido.
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não man-
ter as condições de habilitação na
licitação durante a vigência do contrato ou de pagamento exigidos 
como condição à obtenção do recibo de adimplemento;
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não
prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
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DETRAN/RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa PLUS CARD TECNOLOGIA DE SIS-
TEMAS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA situada na Rua Estilac, nº 29 Vila Marter – São Paulo - SP, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.608.529/0001-43, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste 
ato por DOUGLAS DO NASCIMENTO, cédula de  identidade nº 19.4**.***-*-SSP/SP e inscrito no CPF 
sob nº 149.***.***-** com e-mail: pluscard@uol.com.br e com telefone (11) 97671-7666 e (11) 2359-4471, 
lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, HOMOLOGADA 
às fls. 1274/1275, ambas do processo administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 
34/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo De-
creto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

  23

Porta crachá retrátil Roller clip em ma-
terial plástico na cor branco translucido, 
com presilha metálica na parte traseira e 
alça plástica com botão; sistema extensor 
em nylon de 80cm que após puxar é re-
colhido automaticamente. Personalizado 
com a logomarca da SANEMAR. Ref. 
anexo III.

UND 600 R$ 2,20 R$ 1.320,00

Total: Um mil, trezentos e vinte reais R$ 1.320,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.

Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado 
o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida 
no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para 
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os ter-
mos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadim-
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos 
representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo 
de até 90 (noventa) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabili-
dade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em de-
sacordo com a especificação do Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) 
dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE será feito conforme Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e proces-
sos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos os dad
os,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do 
fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando 
este descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o 
seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput 
do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
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c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 

Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DOUGLAS DO NASCIMENTO
PLUS CARD TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO 
LTDA
TESTEMUNHA___________________________                                                       
TESTEMUNHA___________________________

Ata de R.P. nº 09/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSO-
NALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E 
FORTALECER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO 
AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, ATENDENDO ÀS NE-
CESSIDADES DA SANEMAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
A Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 
32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco 
Sabino da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, 
na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, representado nes-
te ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 
202******/DETRAN/RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e 
a empresa GRÁFICA VITÓRIA LTDA situada na Avenida Jones dos 
Santos Neves, nº 191 loja 01 – Santo Antônio – Cachoeiro de Itapemi-
rim - ES, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.199.997/0001-25, daqui 
por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
ZENI DE OLIVEIRA FERNANDES CORREIA, cédula de  identidade 
nº 1.13*.***-SSP/ES e inscrito no CPF sob nº 131.***.***-** com e-
-mail: graficavtr@yahoo.com e com telefone (28) 99919-1904, lavram 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de 
fls. 1260/1268, HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, ambas do proces-
so administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 
34/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 
de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo De-
creto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamen-

de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
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to Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instru-
mento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

09
Calendário de mesa com 12 páginas, 
espiral, medindo 15x12,5cm com acaba-
mento em wire-o, personalizado com a 
logomarca da SANEMAR, Ref. anexo III.

UND 2.000 R$ 6.50 R$ 13.000,00

10
Caneta Esferográfica com corpo plástico 
e ponta de aço, personalizada com a lo-
gomarca da SANEMAR. 
Ref. anexo III.

UND 1.200 R$ 2,00 R$ 2.400,00

11
Bloco de anotação personalizado com 
100 folhas, no formato A5, 4/0, papel 
90g, com logo da Companhia Sanemar.  
Ref. anexo III.

UND 1.200 R$ 7,40 R$ 8.880,00

12
Pasta personalizada com aba na medida 
39,2 x 52,3cm, papel couche 300g, 4/0 
com logo da Companhia Sanemar.  Ref. 
anexo III.

UND 1.200 R$ 2,80 R$ 3.360,00

14

Agenda permanente com 336 páginas 
em papel sulfite 75 gramas, contendo 
planejamento anual, mensal, semanal e 
folhas pautadas, com material em capa 
dura, laminação fosca e wire-o 4/0 na 
medida 14,5x20,5cm e miolo 14 x 20 cm; 
personalizada com a logomarca da SA-
NEMAR. Ref. anexo III.

UND 600 R$ 26,20 R$ 15.720,00

20
Cartão de visita em material papel cou-
chê, na medida 9x5cm com gramatura 
250g.  Ref. anexo III.

UND 7.000 R$ 0,15 R$ 1.050,00

24
Panfleto em papel couchê liso 120 gra-
mas com impressão frente e verso em 
policromia no tamanho 15x21cm.

UND 10.000 R$ 0,23 R$ 2.300,00

25

Cartilha – 24 páginas no formato aber-
to: A4 - 30x21cm; formato fechado: A5 
- 15x21cm;
Capa em papel couchê fosco 120 gra-
mas e miolo papel couchê 90 gramas; 
Cores: 4x4.
Acabamento: grampeado, vinco e dobra-
do.

UND 10.000 R$ 3,55 R$ 35.550,00

Total: Oitenta e dois mil, duzentos e dez reais. R$ 82.210,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado 
o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida 
no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para 
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os ter-
mos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadim-
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos 
representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
bem/produto; 
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b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade 
do material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para 
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obri-
gações contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE 
será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-

após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;

da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
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II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 

da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ZENI DE OLIVEIRA FERNANDES CORREIA
GRÁFICA VITÓRIA LTDA
TESTEMUNHA___________________________                                                         
TESTEMUNHA___________________________

Ata de R.P. nº 10/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PERSO-
NALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E 
FORTALECER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO 

inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
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AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SANEMAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/RJ 
e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRIN-
DES LTDA situada na Avenida Cristiano Machado, nº 373 – Concórdia – Belo Horizonte - MG, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.383.230/0001-01, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste 
ato por RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR, cédula de  identidade nº mg-11.0**.***-SSP/MG e inscrito no 
CPF sob nº 043.***.***-** com e-mail margareth.licitacao@gmail.com e com telefone (31) 2510-0033 e (31) 
99689-8951, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, 
HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, ambas do processo administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 34/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

  28
Adesivo imantado com espessura 
0,8mm na cor 4/0 medindo 60x40cm 
personalizado com a logomarca da 
SANEMAR.

UND 100 R$ 47,52 R$ 4.752,00

Total: Quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais. R$ 4.752,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 

no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado 
o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida 
no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para 
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os ter-
mos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadim-
plente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 
CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento similar, que deverá ser elaborado pelos 
representantes mencionados no parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo 
de até 90 (noventa) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabili-
dade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em de-
sacordo com a especificação do Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) 
dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE será feito conforme Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e pro-
cessos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade do 
fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
acordo com as contratações realizadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADORA será realizado mediante crédito em 
conta corrente do Banco no qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 
efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender do quantitativo empenhado, confor-
me necessidade do ÓRGÃO.
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Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 

TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
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9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA ou nos casos de rescisão do 
contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sancionatório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das obrigações contratuais acessórias, não 
possuindo caráter compensatório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, inclusive pode ser cumulada multa 
moratória com multa compensatória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os seguin-
tes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração 
e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes ou 
não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, 
cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Sanemar, prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após regular 
processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/
retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, der causa à inexecução total ou parcial 
do contrato, sem motivo justificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidônea, apresentar documento falso, fraudar 
a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Sanemar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, sancionado com multa, não realizar 
o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não manter as condições de habilitação na 
licitação durante a vigência do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 
de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer outra infração legal ou contratual não 
prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo terceiro poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades de 
economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a sociedade de economia 
mista em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula também poderão ser aplicadas aos 
licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penali-
dade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 
da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela au-
toridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inido-
neidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal ficarão impedidos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem os efeitos 
da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela Sanemar, que também deverá infor-
mar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado o 
cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas de direito penal contidas nos artigos 
89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, 
salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado pela CONTRATANTE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do con-
trato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Procedimentos para Aplicação de San-
ções da Sanemar, as sanções administrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente 
edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta  Ata de Registro 
de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR
AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA
TESTEMUNHA___________________________                                                        
TESTEMUNHA___________________________

Ata de R.P. nº 11/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E FORTALE-
CER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SANEMAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/RJ 
e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa INDÚSTRIA FÊNIX CORTE A LASER LTDA situada 
na Rua Alice Garcia Vega, nº 172 – térreo Itaberaba _SP, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.759.849/0001-
95, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por LEANDRO DE MARCHI, 
cédula de  identidade nº 32.2**.***-*-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 353.***.***-**, com e-mail licita-
cao@industriafenix.com.br e com telefone (11) 99757-8195, lavram a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, ambas do processo 
administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 34/2022, que se regerá pelas normas da 
Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro 
de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, 
aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusu-
las e condições seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

  26
Banner de lona medindo 150x100cm 
com impressão em policromia; acaba-
mento com tubete na parte superior e 
inferior e cordão.

UND 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00

Total: Um mil, quatrocentos e setenta reais. R$ 1.470,00

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
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Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades 
do Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da 
Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, con-
forme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, 
do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam 
em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADO-
RA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acrés-
cimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão 
indicados pelos eventuais ÓRGÃOS PARTICIPANTES, podendo ser 
em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GEREN-
CIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agen-
damento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de 
segunda à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min, e entregue ao setor 
do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis após a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta 
vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as 
despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos 
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cum-
primento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de 
preços será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por 
garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso 
VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE 
GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a re-
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior 
aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento 
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a 
ENTIDADE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual opor-
tunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a EN-
TIDADE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou 
integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 

Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GE-
RENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão 
editalícia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Re-
gulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade 
do material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para 
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obri-
gações contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE 
será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
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problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 

a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-

dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
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bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penali-
dade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 
da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela au-
toridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inido-
neidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal ficarão impedidos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem os efeitos 
da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela Sanemar, que também deverá infor-
mar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado o 
cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas de direito penal contidas nos artigos 
89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, 
salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado pela CONTRATANTE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do con-
trato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Procedimentos para Aplicação de San-
ções da Sanemar, as sanções administrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente 
edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta  Ata de Registro 
de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
LEANDRO DE MARCHI
INDÚSTRIA FÊNIX CORTE A LASER LTDA
TESTEMUNHA__________________________                                                          
TESTEMUNHA__________________________

Ata de R.P. nº 12/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E FORTALE-
CER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SANEMAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/
RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP situada 
na Rua Silva Bueno,  nº 1660, cj 840 - Ipiranga - SP, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.791.755/0001-
54, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por REGINA ZANCO DIAS DA 
COSTA, cédula de  identidade nº 21.5*.***-X-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 12..***.***-** com e-mail 
licitacao@idpromo.com.br e com telefone (11) 99720-7356 e (11) 98432-2355, lavram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, ambas 
do processo administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 34/2022, que se regerá pelas 
normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 
de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento 
convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

  21

Cordão para Crachá em material 
100% poliéster (NÂO ACETINA-
DO) na cor azul 3F7F9F, na medi-
da 85x2,0cm; personalizado com 
a logomarca da SANEMAR. Ref. 
anexo III.

UND 600 R$ 2.32 R$ 1.392,00

Total: Um mi, trezentos e noventa e dois reais. R$ 1.392,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada 
de acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de 
acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GE-
RENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada 
por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão 
editalícia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Re-
gulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Re-
gulamento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade 
do material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para 
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obri-
gações contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE 
será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 

cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 

até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 
Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
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ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta  Ata de Registro 
de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
REGINA ZANCO DIAS DA COSTA
IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP
TESTEMUNHA ___________________________                                                      
TESTEMUNHA___________________________

Ata de R.P. nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 17129/2022 
Validade: 09/02/2024
Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL, A FIM DE PROMOVER E FORTALE-
CER A MARCA INTERNA E EXTERNAMENTE JUNTO AOS SEUS COLABORADORES E CLIENTES, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SANEMAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ.
Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, A Companhia de Saneamento de Ma-
ricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202******/DETRAN/
RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.***.***-**, e a empresa RESULTS SOLUÇÕES E NEGÓCIOS EM 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA situada na Quadra SQB Rua Quaresmeira, 2ª – lote 8, sala 19 parte B – 
Guará I – Brasília - DF, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.159.775/0001-84, daqui por diante denominada 
FORNECEDOR, representada neste ato por ADRIANE RODRIGUES DE BARROS ARAGÃO, cédula de  
identidade cnh nº 009******** Detran/DF e inscrito no CPF sob nº 719.***.***-** com e-mail contato@results.
com.br e comercial@results.com.br e com telefone (61) 3036-2377 e (61) 99678-5909, lavram a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 1260/1268, HOMOLOGADA às fls. 1274/1275, 
ambas do processo administrativo nº 17129/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 34/2022, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 
de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento 
convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Material de Material Gráfico Personalizado e Identificação Visual, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

07
Suporte para guarda-chuva em material 
PVC, forma arredondada, personalizado 
com a logomarca da SANEMAR, Ref. 
anexo III.

UND 20 R$ 98,85 R$ 1.977,00

13

Porta lápis e caneta em material plástico 
no formato quadrado com medidas (C x 
D) 6 x 6 cm x12 cm personalizado com a 
logo da SANEMAR. 
Ref. anexo III.

UND 600 R$ 7,50 R$ 4.500,00

17
Carimbo de Numeração Automática 6 
algarismos    auto entintado com corpo 
e base em material metal no formato re-
tangular.

UND 08 R$ 167,05 R$ 1.336,40

Total: Sete mil, oitocentos e treze reais e quarenta centavos. R$ 7.813,40

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de 
acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acor-
do com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores 
do registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da 
classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página eletrônica do ENTIDADE GEREN-
CIADORA da Ata: www.sanemar-sa.com.br, e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Maricá 
- Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam 
enquadradas no artigo 1º da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referên-
cia  do Edital,  Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são mera-
mente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e 
pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na 
Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agenda-
mento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda à sexta-feira, de 08h30min as 
16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de 
Empenho ou documento equivalente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação 
das Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do 
contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, 
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha 
no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo 
à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a ENTIDADE GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo-
res de mercado observará a classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECE-
DOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação das penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima séti-
ma, para assegurar igual oportunidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDADE GERENCIADORA deverá pro-
ceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 
conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GERENCIADORA E PELOS ÓRGÃOSPARTI-
CIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessá-
rias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalícia, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, observado o 
disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar 
a manutenção das condições de habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida 
no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para 
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contra-
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tos da Sanemar ou do Regulamento Interno de Licitações Contratos 
dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade 
do material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para 
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obri-
gações contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto 
do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARCICIPANTE 
será feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimple-
mento de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por proces-
samento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito 
da Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando 
o CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública 
do Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade 

Administração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO 
DE RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classi-
ficação do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Pre-
ços, nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade 
para licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIA-
DORA, cujos efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas 
no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o con-
traditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 

Competente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) 
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta 
licitação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomea-
da e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com e patri-
monio@sanemar-sa.com.br. Ficará a critériodos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES a indicação da forma de recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDA-
DE GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
entidade gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou tercei-
ros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratan-
te ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
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recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie 
a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato desti-
nado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro 
a Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licita-
tório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 
apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
seu teor original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro 
deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta 
cometida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona 
serão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas irre-
gularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo 
os seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compen-
satório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada 

rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exer-
cida no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumpri-
mento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de mul-
ta de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, 
a aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de 
Procedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções 
administrativas e demais penalidades observarão o disposto no pre-
sente edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda 
a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na 
licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de par-
ticipação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ADRIANE RODRIGUES DE BARROS ARAGÃO
TESTEMUNHA ___________________________                                                        
TESTEMUNHA___________________________

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0019934/2022 – DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO.
AUTORIZO A DESPESA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, que 
tem por objeto: aquisição de equipamentos condicionadores de ar e 
suas devidas instalações, tipo “Split High Wall” de diversas potências 
com instalação à COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S. A., em favor 
da empresa ALBERTO SERVICOS ELETRICOS E CLIMATIZACAO 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às par-
celas não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão considera-
das dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada 
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insufi-
cientes ou não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, 
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo 
extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidô-
nea, apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos 
fraudulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sane-
mar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplicada, 
após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não 
manter as condições de habilitação na licitação durante a vigência 
do contrato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do 
recibo de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades 
de economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possi-
bilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contradi-
tório e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-



33JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1422 | Ano XV | 01 março de 2023

LTDA CNPJ: 27.403.961/0001-01, no valor de R$ 49.400,00 (QUARENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS 
REAIS).
Em 28 de fevereiro de 2023.
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RETIFICAÇÃO E ESCLARECIMENTOS/CMS-MARICÁ/2023
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2022
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de 
novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019, ,  e pela Lei 3094 de 15 de 
dezembro de 2021  que modifica a Lei de criação do CMS, nº 1083, de 12 de maio de 1992. 
Considerando o Edital de Convocação por segmento representativo para Eleição do Conselho Municipal 
de Saúde Maricá – Mandato 2023/2025 torna público as retificações e esclarecimentos na forma abaixo 
elencada:
O artigo 6 passa a vigorar com as seguintes alterações e redação:
Art. 6º. Os prazos relativos ao processo eleitoral para a composição do Conselho Municipal de Saúde 
da cidade de Maricá/RJ, para o mandato 2023/2025, definidos no Regimento Eleitoral, obedecerão ao 
seguinte cronograma: 
Etapa  Data
Publicação do Edital de Convocação 08/02/2023
Período de realização das inscrições 15, 16, 17 e 27 e 28 de fevereiro de 2023, de 09h às 15h.
Publicação da lista das organizações habili-
tadas e não habilitadas

03/03/2023

Interposição de recursos 07 e 08/03/2023
Julgamento dos recursos 10/03/2023
Plenárias da Eleição 11/04/2023 - Data e Local a ser definido
Credenciamento dos representantes das en-
tidades e movimentos sociais inscritos

18/03/2023, das 08 às 10hs, no dia Conferência

Publicação final do resultado da Eleição 14/04/2023
Assinatura do Termo de Posse dos Eleitos 27/04/2023

Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 27 de fevereiro de 2023.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

REGIMENTO INTERNO DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIVULGAÇÃO DE RETIFI-
CAÇÃO E ESCLARECIMENTOS/CMS-MARICÁ/2023
REGIMENTO INTERNO DE DIVULGAÇÃO DE RETIFICAÇÃO Nº 02/2022
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de 
novembro de 1997, modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019, ,  e pela Lei 3094 de 15 de 
dezembro de 2021  que modifica a Lei de criação do CMS, nº 1083, de 12 de maio de 1992. 
Considerando o Regimento Interno da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Maricá, CAPÍTULO XII - 
DISPOSIÇÕES GERAIS, torna público as retificações e esclarecimentos na forma abaixo elencada:
O artigo 27º passa a vigorar com as seguintes alterações e redação:
Artigo 27° - A certificação da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Maricá, será entregue da seguinte 
forma:
a) No dia 18/03/2023, os Certificados serão entregues nas salas dos Grupos de Trabalho;
b) No dia 19/03/2023 após final da plenária poderão ser retirados na Secretaria da Conferência
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 27 de fevereiro de 2023.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P. n.º 06/2023
Processo Administrativo N.º 0003435/2022
Validade: 27/02/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA OS ÔNIBUS URBANOS DA FRO-
TA DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, o Órgão Gerenciador do Re-
gistro de Preço, órgão integrante da EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE, situada na Rua das Gralhas, 
Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, aqui representada por João Paulo da Silva 
Brito, portador da Cédula de Identidade nº 115****** DIC RJ e registro no CPF sob o nº 086.***.***-** e a 
empresa GABIGOLD DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 39.527.641/0001-34, situada na Rua capitão Felix, 
110 – BLJ 12 6LR BLC Nobre – Benfica Rio de Janeiro/RJ -Cep.: 20.920-310 – neste ato representada pela 

Srª. Gabriela Libman de Goldemberg, portadora da identidade nº 29.5**.***-* expedida pelo DETRAN/RJ 
e do CPF nº 172.***.***-**, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal n.º 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão homologada, ambas 
do Processo Administrativo nº 0003435/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 11/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:
ITEM ESPECICAÇÕES MARCA/MODELO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01
Pneus 275/80 R22,5” (Radial) 
149/146L Urbano 16 lonas ou 
superior

GOODYEAR/STEEL
MARK AGS 305 R$ 1.720,00 R$ 524.600,00

02
Pneus 275/80 R22,5” (Radial) 
149/146L Urbano 16 lonas ou 
superior

GOODYEAR/STEEL
MARK AGS 34 R$ 1.720,00 R$ 58.480,00

03
Pneus 275/80 R22,5” (Radial) 
149/146L Urbano 16 lonas ou 
superior

GOODYEAR/STEEL
MARK AGS 34 R$ 1.720,00 R$ 58.480,00

04
Pneus 275/80 R22,5” (Radial) 
149/146L Urbano 16 lonas ou 
superior

GOODYEAR/STEEL
MARK AGS 34 R$ 1.720,00 R$ 58.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de publi-
cação na Imprensa oficial do Município (JOM).
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a EPT não fica obrigado a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendido, ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, a comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato. Há ainda a possibilidade de assi-
natura eletrônica, desde que sejam assinados com a utilização de certificado digital, emitido por autoridade 
certificadora, tanto pelo contratante quanto pelo contratado.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n.º 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega dos produtos será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos itens.
3.5. Se a qualidade dos itens fornecidos não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, os itens apresentarem inconformidades que impeçam ou 
prejudiquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela EPT.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente a ficar impedida de 
licitar e contratar com o Município e a ser descredenciada no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
4.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Edital, erros ou atraso na execução 
do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada ou cumulativamente, aplicar 
à ADJUDICATÁRIA as seguintes penalidades:
a) Advertência, nos casos de menor gravidade;
b) Multa;
c) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos materiais não entregues;
d) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipu-
lado: 10% (dez por cento) do valor do material ou materiais;
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do terceiro 
dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor dos materiais não substituídos/corrigidos;
f) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa o 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que seguirem à data de rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado;
g) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado;
h) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
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por prazo não superior a dois anos;
i) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração 
pelos prejuízos resultante e depois de decorrido o prazo estabelecido 
no item h”. 
4.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminis-
trativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
4.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRA-
TADA, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da 
sanção, sob pena de ser descontado da garantia prestada, se houver, 
ou do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida 
ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
4.5. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções previstas no Edital/Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através 
de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados até a 
assinatura do Contrato. O pagamento se efetivará após a liquidação 
da despesa, através da apresentação de fatura pela Contratada, ates-
tada e visada por no mínimo 02 (dois) servidores designados para a 
fiscalização do contrato.
5.2. O pagamento se realizará em razão de pedido específico, obser-
vado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão rea-
justados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e 
a pesquisa de mercado efetuada pela EPT à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
6.2.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ór-
gão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratica-
do no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto 611/2020.
6.2.5. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos pro-
cessos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do §4º do artigo 15 da Lei 
Federal n.º 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela EPT é o vigente na data em que o pe-
dido for entregue à detentora da ata, independentemente da data de 
entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de re-
adequação pela EPT nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à EPT toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços;
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis;
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização;
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório;
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação;
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico;
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes;
VIII – gerenciar a ata de registro de preços;
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pra-
ticados;
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º do Decreto Municipal n° 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente;
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações;
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto Municipal nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos inci-
sos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula quarta, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV da Lei Federal n.º 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer à unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houver delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de “fac-símile”, deles cons-
tando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo 
e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
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qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os 
acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispen-
sáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados à EPT ou à tercei-
ros, provocados por  ineficiência ou irregularidades cometidas na exe-
cução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá / RJ, 27 de fevereiro de 2023.
JOÃO PAULO DA SILVA BRITO
GABIGOLD DISTRIBUIDORA LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________________________ 
R.G. nº:_______________________________________
NOME: _______________________________________ 
R.G. nº:_______________________________________          

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001291/2023 – Inexigibilidade 
de Licitação.
AUTORIZO a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25,  
da Lei Federal 8.666/93, referente ao processo administrativo nº 
0001291/2023, que tem por objeto contratação direta, por inexigibi-
lidade de licitação, de inscrição de servidores para participação de 
curso Formação de Pregoeiro, Agente Público e Analista de Licita-
ções pela Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21), para atender as 
necessidades administrativas da Empresa Pública de Transportes, no 
valor de R$ 25.880,00 (Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Oitenta reais) 
em favor de  INFORMAÇÕES EXPRESSAS DE LICITAÇÕES LTDA, 
CNPJ 01.095.841/0001-92.
Maricá/ RJ, 01 de março de 2023.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001291/2023 – Inexigibilidade 
de Licitação.
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25,  da 
Lei Federal 8.666/93, referente ao processo administrativo nº 
0001291/2023, que tem por objeto contratação direta, por inexigibi-
lidade de licitação, de inscrição de servidores para participação de 
curso Formação de Pregoeiro, Agente Público e Analista de Licita-
ções pela Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21), para atender as 
necessidades administrativas da Empresa Pública de Transportes, no 
valor de R$ 25.880,00 (Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Oitenta reais) 
em favor de  INFORMAÇÕES EXPRESSAS DE LICITAÇÕES LTDA, 
CNPJ 01.095.841/0001-92.
Maricá/ RJ, 01 de março de 2023.
VINICIUS PINTO DA MOTTA
Diretor Financeiro 
Mat 1000164

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 102/2023 – REFERENTE À 
INSCRIÇÃO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO DE CURSO 
FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, AGENTE PÚBLICO E ANALISTA 
DE LICITAÇÕES PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 14.133/21), 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES (EPT) E INFORMAÇÕES EXPRESSAS DE LICITA-
ÇÕES LTDA.
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – 
EPT E INFORMAÇÕES EXPRESSAS DE LICITAÇÕES LTDA 
OBJETO: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO 
DE CURSO FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, AGENTE PÚBLICO 
E ANALISTA DE LICITAÇÕES PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
(LEI 14.133/21), CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0001291/2023.
VALOR GLOBAL: R$ 25.880,00 (VINTE E CINCO MIL E OITOCEN-
TOS E OITENTA REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DO RECURSO: 1704
NOTA DE EMPENHO: 102/2023
DATA DA ASSINATURA: 01 DE MARÇO DE 2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158/2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CÁVEIS AO TEMA, CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 0001291/2023.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES - EPT (CONFORME PORTARIA 256 DE 17/10/2022 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA).
 Maricá, 01 de março de 2023.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Matrícula 1000212 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº. 21, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
O DIRETOR-GERAL DA FEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei nº 3.092, de 15 de dezembro de 2021, 
pela Lei Complementar nº 349, de 15 de dezembro de 2021, pelo seu 
Estatuto Social, aprovado pelo Decreto Municipal nº 815, de 15 de 
fevereiro de 2022 e com os princípios norteadores da Administração 
Pública,
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a partir de 01/02/2023 a lotação de RENATA DE 
AZEVEDO GONZALEZ, matrícula nº 3.300.054, nomeada através da 
Portaria 55, de 03 de maio de 2022, publicada no JOM Edição nº 1309 
de 16/05/2022, a saber:
De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Para: DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais retroativos a partir de 01/02/2023.
Maricá, 10 de fevereiro de 2023.
MARCELO ROSA FERNANDES
Diretor-Geral da FEMAR

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

ERRATA DO EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 0028/2022, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4026/2020, PUBLICADO NO 
JOM 1421, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023, PÁG 27
ONDE SE LÊ: 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0028/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4846/2020
LEIA-SE: 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0028/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4026/2020 
MARICÁ, 28 DE FEVEREIRO DE 2023.
CARLOS SENNA
CHEFE DE GABINETE 
Matrícula 1300017

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA ISSM Nº 15/2023
DESIGNA OS FISCAIS DO CONTRATO Nº 01/2023, DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 12, X do 
Regimento Interno do ISSM.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
comissão de fiscalização do cumprimento do contrato nº 01/2023, 
conforme processo administrativo nº 016/2023, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviço de recarga 
de fluído para os extintores de incêndio próprios do ISSM:
• André Luiz de Brito Bezerra – Matricula nº 055
• José Firmino de Souza – Matricula nº 056
Art. 2º. Fica estipulado o pagamento de JETON no valor de a 1,5 (uma 
e meia) UFIMAS, a cada participante, conforme disposto no Decreto 
Municipal nº 017/2011.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 24 de fevereiro de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

EXTRATO Nº 10/2023
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023
ESPÉCIE: DISPENSA DE LICITAÇÃO;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 016/2023;
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ-
-ISSM, CNPJ Nº 39.511.530.0001/30 E CKS PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNCIO LTDA, CNPJ Nº 21.992.687/0001-69;
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE FLUÍDO PARA OS 
EXTINTORES DE INCÊNCIO PRÓPRIOS DO INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL DE MARICÁ;
VALOR TOTAL: R$ 906,80 (NOVECENTOS E SEIS REAIS E OITEN-
TA CENTAVOS);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DO ART. 24, INCISO II, 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PROGRAMA DE TRABALHO: 40.03.09.122.0062.2237;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
DATA DO EMPENHO: 09/02/2023;
NOTA DE EMPENHO Nº: 000044;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
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DATA DA ASSINATURA: 23/02/2023;
MARICÁ, 01 DE MARÇO DE 2023
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 51/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 1309/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E CONFIANTE ANDRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMA-
RAS DE AR PARA MAQUINÁRIOS, E ESPECIALMENTE O DISPOS-
TO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4262/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 49/2022).
VALOR: R$ 17.550,00 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E CIN-
QUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 31/12/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0084.2408;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 229/2023; 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2023
MARICÁ, 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

PORTARIA Nº 51, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 51/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 1309/2023;
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SOMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deli-
beração da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do contrato nº 51/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 51/2023, cujo objeto 
é o objeto CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMA-
RAS DE AR PARA MAQUINÁRIOS, e especialmente o disposto na 
Ata de Registro de Preços n.º 04/2023 (Processo Administrativo nº 
4262/2022, através do Pregão Presencial nº 49/2022).
1. EDUARDO RAMOS BEZERRA – MATRÍCULA N°. 500.373
2. ROBERTO AMORIM AUGUSTO – MATRÍCULA N°. 500.377
3. MANOEL CARLOS R. SALVADOR – MATRÍCULA N°. 500.041
SUPLENTE: EDUARDO CASADO – MATRÍCULA N°. 500.363
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
08/02/2023. 
Publique-se.
Maricá, 08 de fevereiro de 2023.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 3412/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-

MAR E DESTAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÓ DE PEDRA, E 
ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 34/2023 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 18745/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2022).
VALOR: R$ 6.174.854,00 (SEIS MILHÕES, CENTO E SETENTA E 
QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 
63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 
3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 239/2023; 240/2023;
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2023
MARICÁ, 23 DE FEVEREIRO DE 2023
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

PORTARIA Nº 58 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 58/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 3412/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Divisão de 
Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 58/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 58/2023, cujo objeto é 
o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÓ DE PEDRA, e especial-
mente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 34/2023 (referente 
ao Processo Administrativo nº 18745/2022, através do Pregão Presen-
cial n° 60/2022).
1. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA - MATRÍCULA N° 
500.036 
2. LUIZ SANGENITO NETO - MATRÍCULA N° 500.076
3. LEANDRO BRITES DA COSTA - MATRÍCULA N° 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE - MATRÍCULA N° 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
23/02/2023;
Publique-se.
Maricá, 23 de fevereiro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 12077/2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E MK GUIMARÃES CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E TRANS-
PORTES LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CON-
TÍNUO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
MATERIAIS DE 1ª CATEGORIA (SOLO) E RESÍDUOS DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL (RCC), MEDIANTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
12/2022.
VALOR: R$ 12.524.636,75 (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE 
E QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA 
E CINCO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-

MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 251/2023;
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2023
MARICÁ, 27 DE FEVEREIRO DE 2023
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

PORTARIA Nº 60 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 60/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12077/2022.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Divisão de 
Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 60/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 60/2023, cujo objeto 
é o CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAIS 
DE 1ª CATEGORIA (SOLO) E RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(RCC), mediante Concorrência Pública n.º 12/2022.
1. DIEGO SOARES DE ABREU - MATRÍCULA N° 500.288
2. GEISSON OLIVEIRA E SOUZA - MATRÍCULA N° 500.538
3. THAUANNY DUTRA MARQUES - MATRÍCULA N° 500.298
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE - MATRÍCULA N° 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
27/02/2023;
Publique-se.
Maricá, 27 de fevereiro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ORDEM DE PARALISAÇÃO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE PARALISAÇÃO, EM 03/10/2022 
AO CONTRATO N° 072/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
13431/2019.
OBJETO: URBANIZAÇÃO DA ORLA DE PONTA NEGRA E CONS-
TRUÇÃO DE 06 QUIOSQUES.. 
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ E ÔMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.
MARICÁ, 03 DE OUTUBRO DE 2022.
Gustavo Gonçalves Camacho
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208

ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO, PARA O DIA 01/03/2023 
AO CONTRATO N° 40/2023 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
5489/2021.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA SOBRE A RJ 106, ALTU-
RA DO KM 23 - EM FRENTE AO HOSPITAL DR. ERNESTO CHE 
GUEVARA - SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ - MARICÁ - RJ.
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MA-
RICÁ E PREMAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.
MARICÁ, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208


